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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - RETIFICADO  

 

  

 
ORIGEM: CHAMAMENTO N. º 001/2024.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.111.732/2023-1.  
  
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ n. 21.873.611/0001-14, 

com sede na Rua Orivaldo M. de Souza s/n, - Ribeirão do Lipa, Cuiabá-MT, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 

MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro 
e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril de 2024, 

publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, doravante CONTRATANTE, e de outro lado 

a Empresa ________________, inscrita no CNPJ n. ________________, sediada 
_________________, e-mail:   _______neste  ato  representado 
pelo(a)_______________, _________________, Portador do RG nº 

_____________________, Inscrito no CPF sob nº _____________________, residente e 
domiciliado no Município de ________________, doravante CONTRATADA, em 

observância às disposições legais da Lei n. 13.303 de 2016, da Lei 13.303 de 2016, da Lei 
8.078 de 1990, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Chamamento n. 00X/2024, Processo Administrativo n.  00.0XX.XXXX/2023-1, mediante as 

cláusulas condições a seguir enunciadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1 Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei nº. 
13.303 de 2016, da Lei 13.303 de 2016, da Lei 8.078 de 1990, vinculados ao Edital e 

anexos do procedimento de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2024, bem como na proposta 
da contratada, no Processo Administrativo nº xx, no Termo de Referência nº 0x/2023 

da Empresa Cuiabana de Saúde Pública.  
 1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da 

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, 
bem como nos demais documentos acostados no Processo Administrativo nº xx.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O objeto desde contrato é o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento 

de órteses, próteses e materiais especiais – OPME's para atendimento aos pacientes em 
obediência ao sus em todas as especialidades de OPME's a fim de atender demanda do 
hospital municipal Dr. Leony Palma De Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito 

geridos pela empresa Cuiabana de Saúde Pública.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. DO VALOR GLOBAL  
3.1.1. Este instrumento tem o valor global estimado de R$ XXX (---).  

3.1.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-

mailto:assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br


Rua Orivaldo Martins de Souza, s/n, bairro Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT - CEP 78045-000 

Tel. (65) 3318-4800 | assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br 

Página 2 de 11 

 

  

 

 NÚMERO:  Data:    

obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas  
 
previdenciários e comerciais e, ainda os gastos com carregamento.  

3.1.3. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, 
observando que no caso do estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para participação 

em licitação, bem como as certidões de dívida ativa e débitos gerais junto ao município em 
licitações públicas, bem como as certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO  

4.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

condicionada a verificação da real necessidade e vantagem para a Administração na 
continuidade do contrato, limitando-a a sessenta meses, na forma da Lei.   

4.2. Os preços contratados encontram-se relacionados no ANEXO I deste presente 
contrato. 
4.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
4.4. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial da 
ECSP.          

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Realizar a entrega das OPME's junto no Hospital Municipal Dr. Leony Palma de 

Carvalho – HMC, sempre que solicitada, nas condições, especificações e prazos propostos;  
5.2. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, as OPME's em que 

se verifiquem danos, causados em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, improrrogáveis, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos, impostos, fretes e todo e qualquer tributo, 
resultantes do fornecimento dos produtos indicados no objeto contratual;  

5.4. Manter durante a integral execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Termo de 
Referência e pela legislação pertinente;  

5.5. A contratada é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, decorrente 
de defeitos do material de OPME's por ela fornecido;  

5.6. A responsabilidade de que trata o item anterior inclui as hipóteses de danos causados 
por defeitos relativos aos materiais de OPME's, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

5.7. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado;  

5.8. A empresa credenciada se obriga ainda a substituir, sem ônus para a Empresa 
Cuiabana de  

Saúde Pública, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, as OPME's já 
entregues no Hospital Municipal Dr. Leony Palma de Carvalho - HMC;  
5.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da unidade hospitalar;  
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5.10. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e qualquer dano material e pessoal, 
causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos empregados ou prepostos da 

empresa contratada;  
 5.11. A Contratada assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelos serviços 

credenciados, bem como, responder por todas as atividades decorrentes da prestação de 
serviços, objeto do Contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro;  

5.12. A Contratada deverá apresentar os funcionários devidamente registrados, 
uniformizados e portando crachás;  

  
5.13. A Contratada deverá obedecer e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, 

inclusive regulamentos internos das Unidades de Pronto Atendimento;  
5.14. A Contratada substituirá a qualquer momento, por motivos técnicos ou disciplinares, 

quaisquer funcionários na execução dos serviços;  
5.15. A Contratada disponibilizará um número de telefone celular e/ou fixo como forma de 
comunicação imediata com o técnico responsável pela supervisão dos serviços;  

5.16. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

5.17. A empresa contratada é obrigada a realizar a entrega dos materiais ÓRTESES, 
PRÓTESES E  
MATERIAIS ESPECIAIS (Tabela de Valores de OPME da Empresa Cuiabana de Saúde 

Pública – ECSP) no local indicado pelo HMC sempre que solicitado, nas condições, 
especificações e prazos propostos sem ônus para contratante, a qualquer hora do dia ou 

da noite de segunda-feira a domingo, inclusive feriados nacionais, finais de semana, tais 
como natal, ano novo e similares;  
5.18. A empresa contratada é obrigada a responsabilizar- se pelos encargos, impostos, 

fretes e todo e qualquer tributo, resultantes do fornecimento dos produtos indicados no 
objeto contratual;  

5.19. A empresa contratada é responsável por qualquer dano causado ao usuário 
decorrente de defeitos do material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS por 
ela fornecido;  

5.20. A empresa contratada deverá arcar com todos e qualquer custo referentes ao 
transporte da mercadoria solicitado, independentemente das quantidades solicitadas e local 

de entrega;  
5.21. A empresa contratada é obrigada a fornecer os produtos deste certame dentro dos 
padrões estabelecidos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, zelando pelo assíduo 

fornecimento do objetivo;  
5.22. A empresa contratada é obrigada a substituir de imediato, após notificação formal, 

os materiais entregues em desacordo com as especificações deste termo, ou que 
apresentem vício de especificação, qualidade ou quantidade;  
5.23. A empresa contratada é obrigada a responsabilizar-se pelos danos causados à SMS 

ou a terceiros por ocasião do fornecimento dos materiais ora pleiteados decorrentes de sua 
culpa ou dolo;  

5.24. O transporte deve ser feito pela empresa CONTRATADA, conforme exigência devendo 
respeitar todas as condições exigidas por Lei, evitando qualquer tipo de contaminação e 
deterioração e defeitos dos produtos e de risco a saúde dos usuários e destinatários dos 

mesmos sem ônus para contratante;  
5.25. A empresa contratada deverá apresentar relatórios referentes ao efetivo 

fornecimento do material contendo: nome do usuário; código com descrição e valor 
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conforme Tabela de Valores de OPME da Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP;  
 
número do Certificado de Registro do Produto junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária — ANVISA, número do lote e o prazo de validade do produto;  
5.26. A empresa contratada deve obedecer às regras constantes da Resolução CFM n°. 

1.804/2006 publicadas no DOU de 20/12/2006, que estabelece normas para utilização de 
materiais de implante, a qual faz parte integrante deste Termo;  

5.27. A empresa contratada deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;  
5.28. A empresa credenciada deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas a legislação específica de acidente de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução dos 
serviços ou em conexão com ele;  

5.29. A empresa credenciada deverá assumir todos os encargos de possível demanda 
trabalhista, cível ou penal relacionadas ao certame e ao presente CONTRATO, 

originalmente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência;  
5.30. A empresa credenciada deverá manter sempre a qualidade dos materiais fornecidos  
  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório;  
6.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada;  

6.3. Efetuar o pagamento a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente 
com as devidas certidões;  

6.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitada pelos 
profissionais.  
6.5. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações 
para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribuições que lhe foram designadas.  
6.6.  fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada;  
6.7. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos 

materiais, para imediata correção;  
6.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos;  
6.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa contratada;  

6.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da 

nota fiscal. A contratada deverá no ato de apresentação da nota fiscal, durante a vigência 
do contrato, apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual,  

mailto:assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br


Rua Orivaldo Martins de Souza, s/n, bairro Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT - CEP 78045-000 

Tel. (65) 3318-4800 | assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br 

Página 5 de 11 

 

  

 

 NÚMERO:  Data:    

 
União, Trabalhista);  
7.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

7.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações;  

7.4. A Credenciada deverá realizar como forma de aferição de resultados em termos de 
quantidade e qualidade do serviço, relatório mensal, contendo a relação de pacientes 
atendidos e procedimentos efetivamente realizados, que deverá ser apresentado no ato da 

entrega das faturas, ao Fiscal do Contrato.  
7.5. A Credenciada deverá promover mensalmente a apresentação dos relatórios ao Fiscal 

de Contratos, com o fim de convalidação e subsequente recebimento dos atendimentos 
efetivamente realizados.  
7.6. será realizado pagamento somente mediante comprovação da utilização do material 

através dos relatórios contendo, Número do código da tabela SUS (SIGTAP), o nome do 
paciente, a data da cirurgia e o nome do médico cirurgião, orçamento da empresa conforme 

procedimento realizado.  
  
CLÁUSULA OITAVA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE  

8.1. Os preços contratados somente poderão ser revistos/reajustados se, na vigência do 
contrato houver alteração da Tabela de Valores de OPME da Empresa Cuiabana de Saúde 

Pública – ECSP.  
  
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1. DO MATERIAL;  
 

9.1.1. A contratação dos materiais OPME’s atende e supre a eventual necessidade da 
Empresa Cuiabana Pública de Saúde dentro de um estudo técnico de material a serem 
utilizados. Cumpre esclarecer que por se tratar de procedimentos/cirurgias de urgência e 

emergência não há como prever quais matérias serão utilizados nas cirurgias, sendo a 
consignação benéfica e vantajosa a celeridade dos procedimentos cirúrgicos de urgência e 

emergência. 
Sendo assim os materiais podem ser fornecidos em regime de consignação ao HMC, caso 
a administração faça uso dos mesmos, o valor a ser pago é aquele descrito pela TABELA 

DA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA dentro da data de utilização, com os materiais 
de OPME´s em consignação e armazenado no Hospital Municipal Dr. Leony Palma de 

Carvalho – HMC e um funcionário da empresa credenciada que controlará a utilização 
conforme necessidade. Em caso de materiais que não estejam no HMC os mesmos serão 
entregues diretamente ao solicitante em até 48 horas que antecederem a realização do 

procedimento solicitado. 
 

9.1.2. Os materiais que foram ser fornecidos em regime de consignação ao HMC, sendo 
que, caso a Administração faça uso dos mesmos, o valor a ser pago é aquele descrito pela 

TABELA DA EMPRESA CUAIBANA DE SAÚDE PÚBLICA da data da utilização do material.  
  
9.2. DO MATERIAL PARA REPOSIÇÃO  

9.2.1. O material deverá ser reposto ao HMC, de acordo com a solicitação do fiscal do 
contrato, dentro sempre do estabelecido pelos valores máximos mensais.  
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9.2.2. O prazo para entrega dos materiais de reposição é imediato, a contar da data do 
pedido encaminhado pelo fiscal do contrato.  

9.2.3. O não cumprimento das entregas cominará nas sanções previstas no Termo de 
Referência em sequência.  

9.2.4. O material fornecido em caráter de consignação, em cada reposição sendo 
necessário, sem agregar valor, sendo entregue em consonância exata a cada peça de 

material de órtese, prótese e materiais especiais.  
  
9.3. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

9.3.1. O prazo para disponibilizar os Materiais Hospitalares de: (ÓRTESE, PRÓTESE E 
MATERIAIS ESPECIAIS) em consignação, os respectivos equipamentos e os 

instrumentais, em comodato, nos hospitais deverão ser de no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados, do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho;   
 9.3.2. O fornecimento dos materiais será parcelado, de acordo com a solicitação dos 

hospitais, sendo a primeira parcela em até 05 (cinco) dias do recebimento da ordem de 
fornecimento e nota de empenho, e as reposições em até 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da solicitação do hospital, conforme exigências deste Termo de Contrato;   
9.3.3. os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal Dr. Leony Palma de 
Carvalho – HMC, Endereço: Rua Orivaldo M. de Souza – S/Nº - Bairro Ribeirão do Lipa - 

Cuiabá-MT / CEP – 78.048-178.  
  

9.4. DO LOCAL DA DE ENTREGA CONDIÇÕES 
9.4.1. O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, 
integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo, da origem até o Hospital 

Municipal Dr. Leony Palma de Carvalho – HMC.   
9.4.2. Caso não se cumpra tal especificação os materiais poderão ser totalmente 

devolvidos para troca do produto.  
9.4.3. O transporte deve ser feito pela empresa CONTRATADA, conforme exigência 
devendo respeitar todas as condições exigidas por Lei, evitando qualquer tipo de 

contaminação e deterioração e defeitos dos produtos e de risco a saúde dos usuários e 
destinatários dos mesmos sem ônus para contratante.  

9.4.3.1. Os produtos deverão vir com as embalagens contendo marca do fabricante, data 
de fabricação/validade, procedência, método de esterilização, n°. De lote e validade, n° de 
ANVISA. Os produtos devem ser embalados adequadamente conforme norma da ANVISA 

e fabricante.  
9.4.3.2. A Credenciada deverá identificar cada produto com etiquetas adesivas constando 

as informações de lotes inclusive quanto à fragilidade se for o caso.  
9.4.3.2.1. Os produtos deverão vir acompanhados de no mínimo 03 (três) etiquetas para 
fixação obrigatória no prontuário clínico, no documento a ser entregue ao paciente, na sua 

documentação fiscal, nos moldes da RDC nº 14 de 05/04/2011. 
9.4.3.3. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sem cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS.  
  

9.5. DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS MATERIAIS ENTREGUES  
9.5.1. O acompanhamento e controle de utilização de todos os materiais (OPME) entregues 
serão realizados pelos profissionais responsáveis do HMC e um funcionário da empresa 

credenciada que controlara a utilização conforme a necessidade. Todas as atividades 
desenvolvidas deverão ser registradas em um livro de controle para acompanhamento do 
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Gestor e do fiscal do contrato.  
 
9.5.2. O material deverá ser solicitado através do formulário (Solicitação de 

Material/OPME) devidamente preenchido pelo médico solicitante, assinado e carimbado o 
qual realizará o procedimento cirúrgico (material relacionado ao ato cirúrgico).  

9.5.3. O quantitativo utilizado será controlado através dos relatórios cirúrgicos de 
utilização de materiais e através do Raio-X realizados pré e pós procedimento cirúrgico em 

cada paciente operado.  
  
9.6. DA GARANTIA  

9.6.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ao) dar plena garantia e qualidade dos 
materiais, e que estes após a entrega, possua a validade mínima exigida de acordo com as 

normas vigentes da Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus 
decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com 
o especificado neste termo de referência, caso não seja possível à troca, tudo a encargo 

da (s) CREDENCIADA (S).  
  

 
9.7. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA/SISTEMA RODÍZIO  
9.7.1. A distribuição da demanda dos materiais obedecerá inicialmente, a ordem de 

assinatura e início de vigência de contrato, podendo este critério ser alterado caso 
necessário, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE mediante comunicação prévia aos 

hospitais e a todas as empresas Credenciadas.  
9.7.2. Definida a ordem das empresas CREDENCIADAS, cada empresa fornecerá os 
materiais OPME’s para no máximo 05 (cinco) procedimentos, sejam cirúrgicos ou não 

cirúrgicos de modo consecutivos. A primeira empresa completando a grade de 
fornecimento, a segunda empresa passa a fornecer para as próximas 05 (cinco) 

procedimentos seguintes, e assim sucessivamente as demais empresas 
CREDENCIADAS.  
9.7.3. Caso a CREDENCIADA da vez, não realizar um dos procedimentos/fornecimento 

solicitados (qualquer que seja o motivo), passará a vez para a empresa seguinte, que 
fornecerá os próximos 05 (cinco) procedimentos, desta forma não prejudica o 

desenvolvimento das atividades nem paralisação do atendimento.  
9.7.3.1. A CREDENCIADA que deixar de realizar um dos procedimentos/fornecimentos 
passará a vez para as demais empresas, e só voltará a fornecer após o término do rodízio 

das empresas Credenciadas, ficando para o final da fila.  
 

9.7.4. As empresas que forem se cadastrando após o período determinado para o rodízio, 
durante a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo que tão 
somente após o rodízio das empresas já credenciadas é que participarão, e assim 

sucessivamente, de acordo com a data e horário da assinatura do contrato, salvo a regra 
estabelecida no subitem 9.7.3.1.  

9.7.5. Nenhuma empresa que esteja apta a ser credenciada deixará de participar do 
rodízio, salvo se finalizada a vigência do credenciamento ou deixar de existir o interesse 

na execução do objeto do certame.  
9.7.6. A desistência pelo credenciado poderá ser realizada a qualquer tempo, para tanto, 
o credenciado deverá informar, através de justificativa protocolada, a Empresa Cuiabana 

de Saúde Pública com o prazo mínimo de 30 dias de antecedência. 
 

mailto:assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br


Rua Orivaldo Martins de Souza, s/n, bairro Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT - CEP 78045-000 

Tel. (65) 3318-4800 | assejur.ecsp@cuiaba.mt.gov.br 

Página 8 de 11 

 

  

 

 NÚMERO:  Data:    

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
10.1. Serão designados por meio de portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 

acompanhamento e eventual fiscalização:  
  

Fiscal do Contrato  

Nome:   

CPF:   

RG:   

Matrícula:   

Cargo/Lotação:   

Suplente do Contrato  

Nome:   

CPF:   

 RG:   

Matrícula:   

Cargo/Lotação:  

  

10.2. Caberá ao Fiscal, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa CONTRATADA, 
encaminhando-a diretamente à Diretoria Técnica Administrativa que após analise irá 

encaminhar ao setor de Planejamento e Finanças da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
a fim de providenciar a Liquidação.  
 10.3. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega e recebimento do objeto do contrato.  
 10.4. A verificação da adequação dos produtos entregues deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência/Contrato.  
 10.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no artigo 81, § 1º da Lei 13.303/2016;  
 10.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais;  
 10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016.   
 10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.   
 10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços prestados para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.   
 10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto.   
 10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da aquisição realizada.   

 10.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
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período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e  
 
qualidade da prestação de serviços.   

 10.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, AINDA que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 76 da 
Lei nº 13.303/2016.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1.  O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 81 da 
Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse 

da COTNRATANTE. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 83 e 84 da Lei no 13.303/16;  

12.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a III do artigo 83 e 84 da Lei mencionada, notificando-se a (s) CONTRATADA (s)  
Vencedora (s) com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja 

conveniência para a Administração;  
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  A rescisão administrativa ou 

amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;   
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

Da alteração: O presente Contrato poderá ser alterado. As alterações contratuais deverão 
se dar mediante a celebração de Termo Aditivo, de acordo com a vontade das partes, 

observadas as disposições previstas na ECSP. Na hipótese de reajustamento do Contrato e 
demais alterações contratuais que não constituam modificação da essência da avença, e 
que não alterem cláusulas essenciais à contratação, podem ser formalizadas por simples 

apostilamento.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  
13.1. Cometem infrações administrativas nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 

licitante/adjudicatário que:  
“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o 

contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.        
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.  
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“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções:       
- Advertência;  

- Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. Art. 84. As sanções previstas no inciso III do 

art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos regidos por esta Lei:      

- Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; III - 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.  

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.   

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
No decorrer da contratação, a Contratada que incorrer em atraso injustificado na execução 

contratual ou inexecução total ou parcial do contrato ficará sujeita às seguintes sanções:  
13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado 
(s) pela conduta do licitante;  

13.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  
13.5.1. Rescisão contratual, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e das normas e princípios 
gerais dos contratos.   

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.   
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como  
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.   

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;   
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO  
14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

15.1. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 81 § 1º da lei 13.303/16.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em 
obediência ao disposto na Lei nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1. As Controvérsias decorrente deste contrato serão dirimidas no foro da Justiça 

Estadual de Mato Grosso, Comarca de Cuiabá, com renúncia de qualquer outro.   
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por 

elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas:  

  
Cuiabá – MT, xx de XXXXXXXX de 202X.  

                       
 
Representante legal da CONTRATANTE  

 Representante legal da CONTRATADA  
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